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Osv¡r,lo A' B¿.Nnnrne Pr Mnr'o

Professor na Faculdade de Direito 9¿ 
Universidiade

ca,t6ricù dt s'ï';;ü;"¿ãsemuareaoor do Tribuual

de Justiça'

SuuÁruo: - Organizaçã'o iurídíca d'o Estad'o' Direi'to Constituci'onal'

Outrosrdrnosd'od'irei'to'Açãolegi'statiuaeexent"ti'aailoEstød'a'
Funçã.o ittt"i'sd'icional; Crítica d'a iparaçAo d'as funções d'o Estado'

Di'r e i t o A dm in is tr ati'a o'

l. O Esrado, como organização jurlclica de um Povo em dado territó'

rio, solr um pocler ,tf"*o] pu'u"'"uloução do bem comum dos seus mem'

bros, pressupõe, cle lrm tu¿o, a orclenação jurídica do Estado-poder' e' de

outro, a do Estado-sociedade' A do Estado-poder diz respeito à 
-sua 

própria

organização juríclica, como meio po'u to"'"Jt'ção clo fim do Estado-sociedade'

seja nas relações externas, com outros Estaclos' t"j1 Y: 
relações internas'

comsuaprópriaestruturapolítica.AdoEstado-sociedadeserefere.àorga-
nização iuriáica cla vida såcial dos indivíduos que compõem- o seu Povo'

tantonassrrasrecípro.u,,.tuço.,,envolviclas,n.diutu'''.'.tepelaautoridade
estatal, como nas relações imldiatus clêsses indivlduos' isoladamente ou em

socieclades menoïes po, et., constituídas, com o Estaclo-poder e vice-versa'

ComreferênciaàordenaçãojurídicacloEstado-podersobrelevamas
normas relativas à existência dêle, como autoridade supfema do Estado'so'

cicdade. Dão-lhe estïutura e delimitam as suas prerrogativas a.,fim de atuar.

Cort'esponcle a mais elevada das suas próprias funções: a constituinte' Bssas

¡lornìas jurídicas enfeixam o Direito Constitucional' Êle trata do ordena-

mento jurldico da organização do Estado nos seus elementos essenciais' Defi'

ne, assim, regime poilri.o, em fuce de dada forma que o Estado assume' o

si$tema de govêrno cla sociedade, que institui, e os limites conseqüentes das

respectivas ações, através de direitos reconheciclos e assegurados aos indivl'
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clucs, clc þer si considerados, ou agïuPaclos, fornrando comunidades, sejam

0.9la.tì iltlpostas, mais pelas exigências c1a llatur,eza humana, sejam frutos prc-

1'ale¡ltes cle atos voluntáIios. Dá, enfirn, personzrlidacle jurídica ao Eslado'so-

cieclade tornanclo-o a Pessoa jurídica por excelência.

I)estarf.e. ao Direito Constitucional cabe estabelecer os órgãos substan-

ciais clo [,r,tatlr:, isto é, íìs îcparticões e agelìtes, l]ara efetivação do govêrno

qLre lhe cornpcte na vicla social, com a cletclminação clas suas resPectivas

arihuições, i;to é, riistingue os órgãos a qr-re cabem as funções essenciais rlo

I,..star.lo e clescret'e o seu exercício'

Então, dispõe se o l,staclo é fe<teral ou unitilrio. Prevê se a investidtrr:r

dos grrvernalttes se faz por Pt'oces$o popular-, clemocrático, oll Pela imposir;ítn

clêles próprios, autoct'ático, senhorial . Cogita cla maneira de o povo se re-

presentar no govêr'no, através de expressãro cle movirnento cle opinião polí-

ticc,-partidária, ou cle opinião púbtica de ciasse ou profissão. Divide o exer-

cicio .l¿ função pública entre podêres distintos, embora harmônicos no eKer'

cfcio cta ação legislativa, execuLiva e judicante. Regula se o chefe do Estado

é eleito pelo povo e teûlpor'áfio, ou hereclitiirio e vitalício, olr melhor, $e

o gor'êrno é r'e¡rublicano ou nton/trqr-rico; e, aindao $e o regime é de indepen'

dência ile ¡:ocìêres entre os órgãos legislativos e executivos, de monarquia

consti{uciol¡-al e república presidencial, ou cle coordenação, monarquia e re'

pública parlamentar ou convencional, segundo a preponderância dos órgãos

executivos ou. iegislativos; e, afinal, se a che{ia do Estado é una ou colegiada.

Assim, o Congresso ou o Parlamento, a Nlonarquia e a Presiclência, o

Conselho <le tVlinistros ou o Nlinistério, os Tribunais e os Juízos, são órgão$

essenciais cle dado regime constitucional, bem como os lespectivos podêres

funclamentais, especificaclores das suas ações. Já a organização das comissões

parlamentares clas assembiéias deliberantes, a organização cla presiclência ou

monarqr¡ia e dos ministérios e da magistlatlÌra, bem como a enumeraçio

clesenvolvicla clas suas múlti1:las at-ribuições são cie caráter tnais secunclzirio,

condizelTì com os órgãos complementares a serem criacios, acicletltais ao re-

gime constitlrcional clo Estaclo, incliferentes à sua estrutura 'política, à sttit

própria tipologia. Por consegttinte, essa ordenaç¡lo já se acha fora do Direito

Con.stitucional . Pcrtence â orttros ranlos jr.rrldicos.

Além de disciplinar a organização essencial do Estaclo e das respectivas

atribuições dos seus órgãos funclamentais, como decorrência do sistema polí'

tico, o Direito Constittrciottal clelimita a ação do Estaclo, atlavés clo govêrno,

de nloclo negativo, estabelecendo-lhe barreiras, em favor dos direitos pro-

clarnados e assegurados aos indivlchlos e aos gnlpos sociais menores' por êstes

formado.s,

ern prol da

cla liberclar
e giza a in
<lileitos ass

priecladg t
benr rlos ir
âmbiro clas

tivação da

gando aos

oLr f¡95n16

podêres, rel

clizenr res¡re

Eml¡or;
de l,)staclo-¡

clicionamen

e ao desen'

na conriecllç

Constituciol
alguuras cleì

matória cle

sob o as¡rec

nes.sc írltim<

2. Co¡

diçõrcs cle le

o bcm comu

e compleme
tipr.rs rlc dac

vícluos nas r

vice-versa.

Estabele
compõe o p,

êle criadas,
a clesfrutare¡
tica cle dere
impõe a conr

xam deveres



, seiarn

tos Prc"
tado-so-

substan-
govêrno
,Pectivas

ciais tlo

,estidtrra

nposiçlio
r'o se Ie-

ião polí-
3 0 eKef-

no excr'
.o Estado

relhor, se

indepen'
Lonarquia

luia e re'
.os órgãos

colegiada.
clência, o

;ão órgãos

rs poclêres

comissões

iclência ott

rumeração
ecr.rndário,

t¿ris ao t'e '

lict, à sr.tir

do Direito

respectrvas

stema Polí-
1o govêrno,
ireitos Pro'
)s, pr)r êstes

fonnado.s, como, aincla, positivo, presclcvcnclo û scrl progtanaa ideológiccr

em prol da coletividade. Por colÌse€îui¡tte, assinala a compreensão e extensão

da liberclade e igualdacle clos inrlivícluos, fixa os contornos da propriedacle

e giza a ingerência do Estaclo no lerreno social. Jh a regulamentação dêsses

clireitos assegurados aos particulares, cle liberclacle, cle igualdade e de pro-

¡rriedacle, tenclo em vista a harmonia clo ser-r exercício por toclos, isto é, o
benr rlos indivíduos coletivan-rente consicicrados, rle moclo a conclicionar cl

âmbito cias faculclades de cada uur, assim coulo a regulamentação da efe'

tivação da ingerência clo Estado-potler n¿t vida da sociedade politica, rele-

gancio ao$ Particulares maior soma cle podêres nas sllas relações recíprocas

oLr mesmo païa com o Estado-poder, ou assumindo êste grande número de

poclôres, restringinclo o âmbito rle ação clos individuos e ampliando a stta,

rlizem lespeito ¿ì oLrtros ranros jut'írlicos, clist.intos do Direito Constitl-lciorurl.

Embc¡ra essas rnatérias pertinenlcs aos órgãos ar:identais de darto tipo
clc lìstaclo-porier e respectivas atribuições, bem como as irertinentes ao con'

clicionamento jr-rr'íclico cla libclclade, igualclade e plopriedade asseguradas,

e ao clesenvolvirnento jr-rriclico clos princípios ideolrigicos do [,stado-poder,
na consecução do próprio progtama de sua ação, sejam estranhas ao Direito
Constitucional, porlem os constitllintes, no exercício das suas funções, incluir
algtrmas clelas, no.s textos constitrrcionais. Com isso não passam a constituir
m¿itél'ia cle Direito Constiturcional, a pertencer a êsse ramo jurídico, mas,

sob o aspecto forrnal, integram a constitnição cle dado Istaclo-sociedacle, e

nes¡;c úritimo sclìti(lo são constitucit¡nais.

2. Constitucionalmente esffuturado, o listado-pocler se acha em con-
clições <ie lelar a efeito o seu fim, tazão de ser da sua existência, qual seja

o bcm comum do Estado-sociedade. Então, promulga essa legislação orgânica
e complementar supra-referida, dando estrutura aos órgãos aciclentais, aos

tipos tlc dado Estado e regrando o exercicio dos podêres e deveres dos indi.
vlduos nas suas relações sociais recíprocas, ou dêles com o Estado-poder e
vice-vetsa,

[,stabelece normas jurídicas sôbre a conduta dos indivlduos, de que se

compõe o povo do Estado-sociedade, isoladamente ou em comunidades por
êle criadas, facultando-lhes podêres e reconhecendo-lhes direitos, de modo
a clesfrutarem a melhor vida social, ao mesmo tempo que lhes veda it prii-
tica cle determinados atos, considerados conirá¡ios à oxlem social e lhes
impõe a consecução de outros, havidos como conclizentes com ela, qure enfei-
xam deveres e obrigações. Igualmentc, estabelece normas jtrrlclicas sôbre a
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concluta clo Estaclo-pocler, segunclo a programática constittlcioual, condicio-

.ando o exercício clas faculdacles e clos clireitos tlos indivíduos nas suas rela-

ções sociais, a fim cle propiciar 'a sua harmônica atuação, ou regulitnclo a

sua própria ativiclacle, cle ação Preventiva ou lePressiva, quanto aos aLos

veclaãos aos inclivlduos e quanto à consecução de outros a êles impostos.

Diz respeito à sua ingerência nas relações dos indivícluos. Ela pode

rcstlingir-se à sirnples Proteção e fomento, e, então, deixa largo campo a êles'

na criição e rcalizaç7.o dos respectivos direitos e obrigações, ou pode es'

tencler-se, cle tal modo, a ponto cle substituir as atividades particulares pela

clo poder público, arravés da socialização de ampla área de relações. Essa cli-

o".ri.lud" ãe posições varia em virtucle da cliretriz político-social do Est¿rclo'

pocler, em função de concepções cloutrinárias, desde o indiviclualismo, que

q.,are recl.r, a sua ação à proteção cìos direitos dos particulares atlavés cle

,io.*o, juríclicas, a fim cle cleixáJos fazer, ao respectivo sabor, a sua vida

social, ao socialismo, na sua forma máxima {e coletivismo integral, em qlle

absoïve a totalidade cias ativiclades clos particulares de prestação de obras

e serviços aos seus semelhantes. compreende, ainda, posição intermédia,

flexível, ora mais ora menos extensa, em que iniervém na ordem social para

ajudar aos particulares, seja atra\'és do fomento clas suas atividacles, seja

substituindo-se a êle em diferentes setoles cie vicla social' A{inal, estabelece

normas jurídicas ïeferentes às sttas relações na sociedade internacional' Ai

está a aiã. iegislativa clo Estado no que concerne à sanção cle normas jtrrí'

clicas de colt(l$ta, gerais, abstratas e impessoais'

Nesse mister, edita normas jurfclicas que disciplinam o estaclo e a capa-

cidade dos inclivícluos, isolaclamente, como pessoas fÍsicas ou natulais, ou

<le comunidacles por elas formaclas, pessoas coletivas ou jurídicas e suas IeIa'

ções na or{em civil, couclizentes com os setls interêsses privados' Dizern

respeiro à família e à consrit¡ição clo seu Patrimônio; ao regime cla proprie"

dacle e de outras figuras jrrrí{icas q¡e constituem clesmembramento clela;

aos institutos peltinentes aos víncllìos recíprocos, tle direitos e obrigações,

suscetíveis de serem lirmaclos pelos particr'rlares relativos às coisas e aos ser'

viços pessoais; enfim, à transmissão, Por morte, dos respectivos bens' Pro'

mrrtga normas jurídicas que regulam as ativiclades das pessoas, físicas ou

naturais e coletivâs ou juríclicas, cle mecliação especulativa, com objetivo

imediato de lucro, mediante o orclenamento clos atos de comércio, de pro-

clução, circulação e collsumo cla riclueza; bem como as nol'mas jurídicas c¡ue

,.g.- as relações cle prestitção cle trabalho em conjunto, nas emPrêsas indus'

üiais, e de proteção clas marcas, nomes e sinais cle propaganda de produtos

destas. P:
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clestas. Prescreve noïmas juríclicas sôbre os cleveres d* 
'Ptt:-"::i.com 

delimi-

tação clas suas ações e colseqüentes s11¡¡s pelo seu- de's'r'esPeito' a fim de

manter-se a olclem social' Dt"ot"' ,"*itt io'*as juríclicas- chamadas de

ordem pública e dos bons costumes' glle cumprem ser obedecidas pelos par'

riculares nas suas ,..tn;;;;;;çãát .i"ir, e iujo desconhecinrento acarreta

anulidacleclosatospratitaclos'e'rnuita\tez'acomposiçãopatrimonialdos
ctanos, e, mais "'*u",Pi:i"';;t 

|.,;ñ; cie ãireito pe"ut e contravenðional'

païa prevenir e reprimir fatos gue atentam contra a orclem social' na pessoa

ebensclosin<livícl"","'"."u"emsocieclacle,ecujodesrespeitoacarrela^
sujeição a penaliclaciel;;;;" aos infratores' ou mesÍro' de perda da sua

iir"ràud", i, oté, cta PróPria vida '

FaraqueclesfruteclacloEstaclosoberanocleposiçãocleindependência
frenteaosoutrosEstaclos'seimpõeoestabelecirnentoclenormasjurídicas
internas .o,ttli'e"tes ;;;' "' 

suas relações internacionais' regidas por êsse

direito, que cogita ä"î"t""^*ento clo bem da humanidade' Essas norrnas

juríclicasdizemrespeitoaregrasclasuaconclutanaclefesaexterna,decarâter
a.mjstoso,clenaturezapacífica'afimdeatenderaosrBciprocosinterêssese
aos bens clos lespectivos povos; ou'-então' bélicas' em ocorrendo necessidade

cle impor militarmentt 
^o 

"tn 
i"atpt"ie"tia na orclem internacional' Já

clispondo sôbre as 
^;ì;;t' 

i"te'nuu' tti-"ot*ou juríciicas que cuidam da

conclut¿ Co Estaclo-pocler relativas à tranqüilidade åas t:":::: recíprocas dos

indivicluos, <le que se compõe u ,uo pop.,loção, das pessoas privadas' lísicas ou

natrltaisecoletivasoujuridicas,paftlclpanclodosfatoseatosaelaatinentes
par'.r garanti-los, oferecenclo os *tio' J" reS¡rrarifll.^o:: t""t negócios'

contribuincloparaasuaforr'nação'paralhesclaraProvanecessariaeapu'
blici<latleprecisa.OutrasatentâmcolIì¿Ìcon(lutaclo.Estado-pocleremlimitar
oexetclciocielibercla<]eepropriedn¿.¿"caclaum,parabitolá.losàliber.
dade e proprieclacle de todos os outros' t-opo"t"t"t .Oi,"]'0" 

em comunidade'

para conseruuçeo iu-coexistência social' No'*ut iurldicas ainda se preo-

cuParncomaconclutaclo[staclo-potlt''-"opropiciarmeiosereguiarmodos
I)art os particulares meliror atingirem o- ¡.år-"rror físico, cle incremento cle'

mográfico, .t. ,otiãJ" do pot'o'-tle nigitne social; cle bem-estar econômico'

relativo à ¡rroclução, circulação t to"*""to cle riqueza' assistência e previdên'

cia sociztì dos seus ciclactãos em geral e clo trabaihaclor em especial; de bem'

-estar !¡rtelectual, contlizente com a instrução e a cultura dos indivíduos e

a sr¡a formação moral e clvica' Conclt'ta åsa leoutl" a efeito mediante ati-

viciadeiciosparticulares,simples*t""-""tguradase{omentaclaspeloEstado'
-poder, ou através da própria gestão de- Jio' *m"ti*tntos' no interêsse da

colerividade, antç a Eu4 lranstormaçã9 em obra$ ç ççrviços prtblicos estatais'
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Afinal, se irnpõe o estabelecimenlo cle nornlas iurídicas' que regulem a aqut"

siçäo e disposição paï U""Ut-poder dos bens necessários para uLilizar nas

suasativiclaclesepermitiroseuprópriocusteio.

S.Poisbem,arealizaçáo'emconcreto'cletôclasessasnormasjurídicas'
referentes à condura ;;ilä;.p"cler, seja. "t'uué' 

de atos juríclicos de mani-

festação cle vontacle, portanto' 1u'"- 
plo:t çáo de efeitos na orclem do' di-

reito, de eletivação d:;çát púbiica legislativa' seja mediante atos materrals'

pressupostos o" to*f"åe"to' direto' tl-uq""le" 9l 1"t*o' 
a-tos materiais'

com certa autonomä-ä" ott"ti*ento de'comodidades aos'particulares' de

prestações cle coisas ou cle serviços cle natureza pública' mas inforrnados pelo

direiro,ounoslimirestraçaclospeloordena*.rrrojuríclico,istoé'efetuando
<rbras públicas ou e*et"å"do serviços públicos' envolve a açáo executiva
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Os atos 
,

¡ristério l

clo ìistado-Poder

Verifica-se a sua ação' na ordem externa' fazendo tratados com outros

lst;rclos, regulanclo ^' 'iu' 
relações diplomáricas' seja cle conservação da paz'

seja cle prevenção, na hipótese de eventual gt""u' sôbre conciliação de de-

sinteligências ou sôbre oliu"ço' bélicas' ot' *t'*o' cle interêsse interno com

rellexon:rorcleminternacional,portranscencleremaórbitanacional,ebene-
ficiaremavár.iosEstaclos.Issoseobserl.anosacôrclosrelativarnente¿ìrrave-
gaçãocleriosiuleruacionais'nosconsórciosinternacionaisclecorleio'clc
telecomunicações e cie meciiclas; bem como nos etrtenclifilentos relalivos à

¡lolíciaclos.mares,^irotráficotlemtrllreresecleclrogasentQfPecetlles;alérn
clisso nos alustes t"';;;"*eo ¿o' clireitos (te autor e inveulor' cle marcas

defábriea,clerromescleestabeiecirrrelrtoconrercialeclesinaisclepropagancla'
AinclaclêsseteorSãoasconcor.clataslirmaclasentrealg^rejaeoEstaclo,ilois
enqltanto êste se ocuPa com a vicla temporal O": 

1"Ot'"tt]:to: 
que com¡rõem

o seu povo' aqueia '" 1"ttot't'p" coln a vicla espirittlal clêsses mesmos incli-

vicluos lllte' col-icol1ìita;temente' sito membi-os integrantes tle ¡1¡tn s cle

outl'o, imiloncto-se, clesfarte' colaboração necessária J ^*T::. 
para consicte'

Iar.se0serhllÍIanonasltatot¿rliclacle'Afinal,édeseníencionarenros$er.
viços ofereciclos pelar reParl"ições públicas criaclas e organizaclas para tanfo'

embaixaclas,legaçõeseconstrlaclos,aosnacionaiscloEst'aclo,atravésdosdi.
plomatasecônsules,eolrtrosagentespúblicos,clarrclo-llresaassistônciane.
cessária, prertan.lo-llres as informações peciiclas, propicianclo os tneios cle ter

contactocomopaísnatal,emeslÏloponclovistosempassapol:tesdeestTan.
geiros, que queiranr viajai'par:a o Estaclo a qlle servem"Há' aincla' a açÎio

execr:tiva .o*, ,.tt'i'ttio uo'pttot'tetna cla cr-*igração e imigração'
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Poroutrolado,naorcleminterna,praticaoEstado-poclerosatosjurídi-

cossôbreas{ôrçasarmaclas,Paraastraforrnação,aaberturadeinscriçãodo
voluiltariaclo, a convocação cle classes para pl'estação cle serviço militar' cle

niobilização dos ciclaclãos váli<los em caso cle guerra ou de ameaça cle eclosão'

cledispensaclosarrimoscle{amília,cleexclusãoclosincapazes,deexerclcio
de comanclo clas fôrças 'armadas pelo Chefe do Estaclo' bem como os atos

materiais a" p.epur"ião dos meioi e moclos cle clefesa, e' mesmo. de ataque

contrapossível"gr"rrão,atravésclaobtençãooufabricacãodarn-aquiuaria
I)aratantoecloaclestramentodosciclarlãosemilitares,qtlevisammanejå'la,
ato$ materiais êsses informados pelo clireito ou segundo os seus têrmos' cons-

tituem toclos aspectos cla ação å*"tt'tiuu do Estacto-poder' com referência ao

cireito militar, mediante atos jurídicos ou materiais, em que se concretiza¡n

as normas juríclicas relativas a êsse ramo do direito'

Igualmente, como Pertinente à ação executiva clo Estado-poder' devenr

ser consicleraclos os atos jurídicos por êle praticados, ao particiPar de atos

juríclicos clos particulares, para asse8urar a sua efetivação, dandolhes publi'

.i¿o¿. e ensejando-lhes elemenros probatórios cla sua realização e mesmo

fiscalizando-os. Por exemplo, com referência ao clireito civil, os atos de

r,egistro de nascimento e morte de pessoas físicas ou naturais, os de autori-

zação,constittriçãoouextinçãoclepessoascoletivasoujuríclicas,asaverba.

çõesclealteraçãocloestaclocivilctaquelasemodificaçãodoregimejurídico
clesras; os atos jurídicos de habilitação de casamento e publicação de pro-

clamas, cle realização de casamento Perante autoridade competente e res-

pecti\¡o assentamento, com estabclecimento r]o regime cle bens; os atos jnrl-

iico, .le registro cle documentos e cle escrit'r'as pÍrblicas, para valerem contra

terceiros, as préprias escritttras públicas, relativas aos cli{erentes negócios

jtrritlicos<levidacivil,pertinentosaoclireitodascoisas,claso|:rigaçõesedas-r,"r.csrõer, 
¡ror r,êzes cle essência ûr€slllâ clos atos, colno os p¿ìctos antitrupciais

e as {oações, bem como os contrato¡i col-Ìstittttivos ott transiativ<¡s de clireitoS

t.eais sôbre imóveis de v¿rlor srrperior a celt¿l importância ' Compreende não

só os atos juríclicos cle clocumentação, como, or'ttrossim, os atos jurídicos dc

certidão a êles relativos. Os atos juríclicos tle reccltthecitnento cle assinaturas

ot¡ de firma. As escrituras ltirblicas, através clrr clLral se lazem cìeclarações cle

reconhecimento cle filhos ou cle sua cmanci¡:ação, bem como as de institr"rição

de l¡em de família. Toclos êsses atos são levactos a efeito em tabelionatos e

cartórios, ou outras rePartições pírblicas ct'iaclas e organizadas para tal fim.

Os atos jurlclicos e mesmo materiais cle fiscalização das l.undações pelo r\'Ii'

uistério Público, a firn cle resgr.rarclar .t vontade do instituidor e a boa corr'
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secução cl<ls objetivos cla instiruição' Por sua vez' rto direito cornercial' os

,.girt*, cle comerciantes e dos seus livros e das sociedades comel'ciais' d<¡s

.rrã, . costumes de clada p1'aça nas Juntas Comerciais' os protestos de títulos

dec¡éclitonãopagosnosvencimcrìtos,paraefeitodecobrançaemcartório
especializacl o, u'r"áürução clos negócios cle [ítulos, atrar,és das Bôlsas o{iciais

de Valôres. Também no clireito inclustrial, o registlo cle inr'enção, cle marca

cle fábrica, cle nome comercial, cle sinal cle propagancla, uas rePartições pú-

blicas próprias, para clefesa clêstes patrimônios ' Ä participação n'a execução

r]asnormasjurírlicasrelativasaoc]ireitotrabalhista,quantoàidentificação
profissional, à fixação clo salário mínimo, à |iscalização cla$ stlas llormas co'

l.r,r"r, de proteção ao trabalhaclor e aos ciireitos a ôle rcconheciclos' ao

reconhecimento clos sindicatos e ao exercício cios setrs pociôres' através

de repartições públicas, criaclas e organizaclas para cousecução de tais

objetivos.

A ação executiva clo Estaclo aincla se ma¡ifesta no exercicio tlo seu cha'

rnado poder cle polícia, pelc qrial efetiva as meclidas legais a ê}e pertinentes'

cle conclicionamenro cla liberclacle e da proprieclade cle cada inclivícluo eIIr

função <1o bem-estar colerivo. corresl:oncle à polícia aciministrativa pròpria-

aente {ita. Além {ela, hii as polícias itrtliciária, com. atllação material na des-

c<¡berta cle crimes, e jrrríclica, na elaboração clos int¡uéritos polit;iais para

ir¡struir o$ processos criminais c contlavencionais como início <le procedi-

mento ,le responsubiiiclade jucliciária. Â 1:olícia ¿rclministrativa enfeixa a

polícia de segurança, que visa ;r garantia da ordem pública' ao exl:eclir cartas

cie habilitação cle motorista, de iclentificaç:io pessoal; a polícia sanitária, que

se pÏeocupa com a protcção ir saúcle, face à obrigatorieclacle cl¿t vacina, do

isolamento clos alacatlos cle certas moléstias, clas cclnstruções de prédios se-

gunclocertasexigêlrciasclehigierre;apolíciacclucacional,qttei.csguarrtlaa
educação relativa à fiscaliz"ação clo ènsitro privaclo, qLranto à habilitação clos

prof.*rôrer, à matéria lecionâcla, à' serieclacle clas provas de habilitação <los

alunos; a polícia econômica uit trttela cla econotnia' an'te a fiscalizaçãro ì'*an-

cária, quanto ao créclito dos negócios, no contércio' quanto ao Preço' à medi-

r]a e autenticidacle clas mercaciorias; a ¡:olícia social e moral n¿r tlefesa cla vicla

social e cios princípios mor:ais. 'f lrcio isso at¡'ar'és tlc l'e¡lartiçôcs criaclas corn

riitos objetivos e mecliante agentes nclas investiclos, para consecltção cle setts

desideraros.

Além. {os a¡os jut'íclicos cle exccrt6:irc tl¿ts norlllas jtrrícli<:as iimitacloras

da liberctade, cllt iguatclacle e cla ¡l'oprieclatle itas pesloiLs, ¡;ala aleucler acr$
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aLencler aos

objetivot cle segurança, saúde, educação, economia e moralidade do Esta-

clo-sociedade, há os atos ¡nateriais cle ação clireta do Estado-poder de reali'

zação cle obras e de prestação de serviços' cle proteção da incolumidade pú-

blica, levaclos a efeito nos rêrmos clas normas jurídicas' condizenres com

" i"lgtia;Je clas pessoas e clos seus patrimônios' através dos serviços de

guardas policiais, rle extinção <le incênclios' de pronto socorl'o contra aciden-

tes e males inclivicluais; áe utt'lção à saúde pública' através de obras de

saneamento cle zonas insalubres, cle combate a animais e plantas transmissores

de molósrias, cle serviços de assistôncia méclica' dentária' farmacêutica e hos-

pitalar; rie difusão cle ensino, rn:ediante os serviços públicos de sua pre$tação

nasescolasprlblicas,nostliferentcsgraus,acessívelatoclos,deauxílioaofun-
cionament'o<]asescolasprivaclas,cledcfesacl<lpatrimôniolristórico,artístico,
cultural e paisagístico, rnedionte constituição de bibliotecas- e lnuseus' e de

impulsoàsobrasrccreativasclecaráteritrstrucivo,comoosjardinsbotânicos
e zoológicos, e de clesenvolvimento físico' como as competições clesportivas'

amparoaoteatro,aocinetna,aoráclioeàtelevisão'eorganizaçãocloturis-
mo; tle intervenção na economia, através clo t'ornenLo ilas ativitlacles inclustriais

privadas, por meio de incentivo cle feiras tle arnosras, de exposição de pro-

clutos,oucleasstrnçãocliretatlaeconontianacional,atravésdeemprêsas
públicas cle ¡:restação cle ser.r,iços cle trans¡rorte, tle correio e telecomunica-

çae*, .t. fornecirnen¡o cle coruocliclacles rÌe energia, cle ilrodutos básicos, cle

cmpreenclimentos agrícolas, t]e estabelecimcntoli de crédito, cle efetivação de

seguros; cle previclôncia e assistência social à velhice desamparada, aos tlesem-

pregados aos hipossuficicntes. Êsscs alos matcriais rle prestação de serviços

mr¡itas r,êzes llressttpõem, aiucla, a exectrçiro material de obra' Contudo'

tanto aquêles como esta se efctivam condicionaclos por atos jurídicos de

interêsse concreto, executivos, na conformitla<le tlas normas jurídicas gerais

c abstratas que regularnentitm a execução tìos referidos serviços e obras'

Algumas vêzes a própria prestação clôsses serviços se efct.iva através de atos

jurldicos, tais co¡no o cle assistêr'rcia judiciária aos em situação econômica

ou posição social i¡rferior neccssitanclo da vigilância jLrridica clo I'stado; de

fiscalização cle escolas privadas e expeclição clos respectivos diplornas Para
fins de direito; de isenções cle tribtrtos, de concessiies de teuas, cle financia-

ruentos e de aberturas cle crÚditos às irlclústrias.

Afinal, há a execução das norn'¡ari jurldicas para obtençãc de bens neces-

sários para a ativiclacle do Estaclo-poder, seja em espécie, seja em dinheiro
contado, olr mesmo a prestação de ativicl¿rdes <ìos l)articulares, às vêzes, até
compulsivaminte exigicla. i
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4. ,'\fora as ações legislativ¿r e executiva clo Estaclo' há uma outt'a' cha-

mada judicurrr., u"uul' ä".qt'ul êle aplica a norma juríclica disposta pela

açãolegislativaaostu'o"oát'"tos'Porelasevisa'imediatamente'assegul"ar
o clireito constante cla norma que, em virtucle de fato ou ato jurídico anterior'

se afirmou ,ro ;.rt.rerra à. utgrr-u ou algumas pessoas e se acha ameaçado

ou foi violado, e, então, pretende ou pretendem essa ou essas Pessoas a sua

I/lroteção, porém tal se clå de modo indireto' através dessas partes litigantes'

cm controvérsia. Isso' ao contrário cla ação executiva, €m que se vale dessa

norma como parte atuante do Estaclo' para levar a efeito' de modo direto'

o bem comum p., .r"-."fitado e efetivaão pela refericla açáo executiva, como

imii.tp""r" cla utilidacle púbtica então prevista no preceito legal'

b. Tanto na açáo legislativa como na executiva do Estado-poder se

verifica a sua manifestação relativa à consecução da ordem 
-normal 

do Esta'

clo-sociedacle, com caráter predomina"'" op"'u'ioo' 
-cle 

atuação na sua órbita

presente, tendo em vista o interêsse f"t"ro da vicla social' pois visam ao

estabelecimento' re$pectivamente' do programa 
.cle 

aÇão 
::^:todt-Ooder 

e

clos inclividuo, .*ir,irrr., no Esrado-soii"¿ã¿" e clas respectivas relações entre

os inclivícluos e dêles com o Estado-poder e à efetivação por êste do referido

programa' Envolve,-u"i*' u gerêtttiu clos negócios ao !111ao-t"-ttt-11:i:1':
exteriorizaçãoclavontad.ecto-Estado-pocler,atrar,ésdadeiiberaçãonormatrvir
eliLlaexe(:tlção,emut..,çaoaobemclosinciivíduoscole|ivamenteconsiclera.
clos'Consti'tuem'Portanto,cloismolnentossucessivosclettmamerifil¿tlunção'
As ações legislativa e executiva' realmenle' ante o aspecto acima consiclerado'

corresponcle*oa..ou-.*pressõesdistintascletrtnamesmafaculcladecloEsta-
cio-pocler, qual seja <le realização ou integr:rçito da orclem.social' Englobam

pleoctrpaçrio ri*ifu',it-*lu"ouu' utilicllfes sociais t T:llt^î- 
as exi$lentes'

rut.ravésclenortnasjr-rríclicasouatosjuríclicosqLleasconcreliT-¿lmeíttosfil;r-
rcriais i:oÛrplemer,åres. consicrer-am, na ïerclacte, os Iins utilitári<¡s clo !'s-

tacto-po<1er', cle gerancia clos seus negór:ios' mecliante ftoï.'*" 
cle acão e stur

efetivirçito, e' por i';;, '" pocle clenãminar dita função clé política'

,4' açiro jLrdicial se <listingr'rc pela na{.urezzr clo objeto' Portanl'o' pela sua

essência, clas outras cluas, pois tem p[eocupação cliversa, a cle mantcr a

r¡t:clemjuríclicacmvigor'emassegura'otli"i'ovigente'acasoaureaçaclo
otrclesrespeiraclo,quebuscallroteger'earealiu-aç1oelet'ivaclaclecisão'sua
corrseclüêrrcia 1ógica. Terrr aspecto ¡;reclorninant,erTr€nte 

corrt,enrplativo, 1-lo

selltido cie que ntr,u 
'-'u 1t"""ì"' r'oltaclo para o passado' a fim de amParar

rr¡'cietrr jr'rríclicil. 1,,..*i,r.or., aplicarrclo êsse cìireito ao c¿lso concreto, objetcl

cla- rrornr.a c rel.:rçõcs ctrtrseqüenres alrtcliorcs. objetiva resguarcl;rt a orctr-'nt
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ra, cha-

tta Pela
sseguraÏ
anterior,
meaçado
)as a sua

.itigantes,
¿ale dessir

1o <lireto'

Liva, como

lrormalclo]lst¿rclo.stlcicclacle,anLet.iornenteclisposla})ornollnas]urídicasou
consranLe5 a. ,.tnç0., l,*ior.^r, cluar-rclo ^**ci¿^ 

o" ¡a ptt'utbacla' Envolve

o exercicio de outra ;lö' J;tåclicional' 
de dizer o direito '

Igualmet'rte a função política como a jurisdicionat-U"'::t'"U"-poder 
vi'

sam' sem dúvida' ""'iä 
ä;;;' à melhir vida do Estado-sociedade' mas

o alcançam po' p'ott"os diferente". fo' 
métodos diversos ' Enquanto a

Iunção polídca' "';;;ï;'-uçJt' 
rtgiiun*u " executiva' -se'exterioriza 

de

moclo clireto pela tf""ni¿"¿"' "u 
ot"" na jurisdiciona'l' isso se alcança

d e mo cro incr ir e ro, p-.; ; ;,,", "-'^.::ï::*ii;;:",::",', "UlË, 
l",,i'ii,

::;ll;:"*:"J""iäli:îf; rii'"Tîï'.'H#ç;1,.ìti"*,,î-','î

:.,*"',',ru;,î ïLï :: n: å. lïi: pXä: ;;;'* "¡' " 
pró pri a' e spon tân e a'

através da função pública que lhe-comp";;;passo que nesta ação judicial'

darunçãoquese'ï;;;î;;j'''risclicønü'-toåorcicei'r'o'substituindo'de
maneira eminenle' """t¿' 

cla iunção p;;iit;' a ativiclade das próprias Par-

,cs, cruc nãto conseguiram' por 
" -"*:i"tä*:îl::ili.::'ffiïî'iï:ii:

*ru:*i'l'::$l;i;"i"ï'Tïi¡;;;; e i'lrrisdicionar 
Na polí'lica

r.i obicto ao nçao' ìo''to legistativtt t"'":";;;;;tiut' é a utiliclacle pública a

scr alca.çad", -.¿r""r. n iro*.,rgoça" ä"""".*as j'ríclicas e cle atos ]ur'ítli-

cos cotlcreto" to'n^îtt'-ti^'it"'" t'lqt''trot " 
ativiclades nateriais cotnplemen'

tares,qtletott'ti"t""tf<¡Lr¡rastlesltzrt=^ii'"çtoeletiva-emcaclacaso'Pot'
r:[tro, o clireito ..unsritui r.¡te|o instrtt";;;t;() tla efetiYacão <la rttiliclacle ¡rír'

blir::r, ¡'-ocesso ernr)reg¿rtlo. pclo u"'ì:I"^l;:l;t u"1'' iï:ît:, Ì;1iläiì]Ïl.
ili i:i îlî:n iÏå:*, t, ilì:Ì'î::Jï lïT;liår,äl^'^^"' á cr i'¡ ei .

tlas¡lartesetretermitratrttoosettres¡lcit"tl'Desral.te,autiliclactepirblicaé
rrottsegr'rida coÍIo corlseqüônt:ia' tt*() ;;;;t tl" uttt""t itrr'ídica e clo clireiLrr

intlir,itltral,<ltrefirzrespeitar..|linaatlnlirtistratir,iratrtilici¿rclcllírbliczrsc:
consiclera (:olno lìoçi-to positivir' ct¡r. tirtltt¡ tllr c¡trirl cl <lileito gt'tvila' crrttttr

nreiotét:nicoParain[orrna-la,tritsist,errlatizaçitottcltnrao¡:tlenrjtrríctica,c

lo-Poder se

al do Esta-

L sua órbita

is visarn ao

ado-Poder e

:laçóes entre
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rcleclade Pela
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ilitários rto ljs'

a cle ação e sua
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ronLenìPlativo' 
11()

a fim cle al.trParar

,o concreto' obleto

esguarcttrr a ol:clcír

stta cletivaçito

6'Realnretttc,cssap<rsiçlroltltnaclit(ìolìtlilfiaaac:ollricl.apclosjrrr.istlts'
Å oricntaçiro doutrin¿ir.io il.,nri,',,,,rt" stlstclttil a t'r'ípiice [trnção clo list'atlo-po-

cler:legislati',o,o.t,.i,¡,,,u,i'.oejtrristliciotr"l,ot...Lctlttzacllrlrs:trortrtalir'a
e executiva, at''ult't'*lo estll lt a<lministrativa e a jr'rrist'licional' como clois

moclosclistirrt"os.t."*....çi.otlirlci,con[ormccxpr-rtlhirFlcilriBerthelerny
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(cÍ.."TraitëElëtrten'taireclcl)roitAd'nt'it't'istt"ct'tif"'pirgs'LlllË'2'aed';ano
i930) . Segundo aquela, a cla t'rípiice função estatal' o poder público uno

se exter.ioriza atrar,és cle trôs laculdacles funclamerrtais, chanradas podêres

legislativo, execlltivo e juclicial, por preclominar nas suas atividades e cons'

tituil sua tazão rJe e*irti', rcspeitivamente' o elaborar as leis clo Estado-so-

cieclacle, o aclministrar o Estaclo-pocler e o julgar as controvérsias ou contes-

taçõesentreaspaltes,Conformeesta,aclafunçãoestaclual,.oEstado-pocler
não possui outro campo cle açã<l que fazer a lei c executä'-la' embora essa

execução se possa up.oa,,,u' no clesempenho de cluas manifestações distintas:

aclministrarejulgar,r.rmacogilancloclarealizaçãocieutiliclaciepúlrlicaea
t-¡utracl<rimpériocloclireito'-P<,rém,seclizemrespeitoacltlasmanifestaçöes
distintas, não poclem constituir oxteriorização da mesma faculdade' e' Por

conseguinte, não clevemparticipar clo exercicio clo mesmo pocler execut'ivo'

corresponclem, na uercloãe, u i1.,", I'turçõcs autônonras. Por outro laclo, se

oobjctotantodaaçãolegislativ¿rcom'o.claexecl¡tir,aéatrtilidaclepública
_ embora ,. .*p."rr.* pår <irgeos clistintos, clelas encarregados repartições

eagentesclifererrtcs,<lefezeraleiecleexecuti¡-las_seaPlesentacolftcl
expressão ela mesrna facultlarlc., c<-rmcl l.Lrnção LlÛ¿t' aPesar de manifestacla etn

cloismomentossucessivos:aregranornlativa,legal,eoatojrrriclicoconcreto,
executivo.

Aliás,afunçãojurisdicionaltambémsea{irmaatravéscleatojurí<lico
concreto, a clecisão cla contravérsia, e cie regra normativa, a iurispruclência,

formacla sôbre o real enrenciirnenro do texto legal aplicaclo à espécie a êle

sujeita, ante a uuiforme e cÔnst'ante i'epetição cle julgados atribuindo-lhe

igualsenticlo.Certo,senitoconfuncle,quantoàsuanatttreza'aregraûor-
rnativa legal com a Iegl:a normatil'a jr-rr:.is¡rrurlcncial, mas, igualmente se não

confunde,cot.Ilosalientaclo,aapl'icaçãoclaleipeloa|oexecltl'ivo,comoPiìf-
ticipante cia sua execnção, e pclo ato jurisclicionirl, substituindo-se às partes

ern litigio. Detnais, o ato ciecisririo, no c¿ìso concreto' pode competir a órgãos

diversos cia<lueies a quenr cabe lixar a jurisprudôncia sôl¡r:e ¿ls teses clc direito'

Porénr,asepiir:rçãoclosórgäos,tantocomrelerênciaàsaçõeslegisiativ:r
e executiva, .u*o r.i"Liuanterite à ação j*risclicional ¿a clecisão do fato, na

espécie,eclafixaçãclr-l<rtlil:cilo,en.lLese,Corrs|ituisirnplesproblemadeor.
ganização,PorquantosenãoLazcad"¿ttm¿tclelasematençãoàslunçõescon-
sicieraclas de naf.urezas clisrintas, e sim por plecauções governamentais' Tanto

isso é verclacle, que a ação de legislar, ativiclacle clo pocler legislativo, se

processa com a c<¡lal¡oroção clos órgãos clo pocier execulivo, e, polr outro lado'

os ;tto$ ir-rr'ítticos .**r^.,iit'ou, ¡rróprios clêsse pocter' se levarn a efeito com
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co-participação, rnais ou menos extensa, dos órgãos legislativos, como seja
a sua interferência na elaboração clo orçamento e a sua apl'ovação a atos
de nomeação de agentes públicos, nos cargos de maior projeção do próprio
executivo. Na verclade, a conjugação de órgãos dêsses podêres em auibui-

ções clo outro se e{etiva sem plejuízo para o seu bom êxito, e antes constilui
elemento para sua melhor eficiência, o que vem demonstrar que ambos,

podêres legislativo e executivo, na sua essência, correspondem ao desempenho

da mesma função, não obstante ela se perfaça por' órgãos diferentes e em
eiapas sucessivas. Ao contrário, a interferência dos órgãos de ação legislativa
ou executiva na função jurisdicional ou os clesta na ação legislativa orr

executiva faz ocorrer deficiências nas sllas mani{estações, o que rnostra a in-
clependência das lespectivas funções, a comprovar a diversificação das suas

essências. Realmente, no exercício da função jurisclicional não deve haver
ingerência clos órgãos legislativo e executivo, sob pena cle prejuízo ao bom
desempenho dela, periclitando a justiça. Por sua vez, os juízes não devem

se imiscuir nas cluestões de utilidade pública, de conveniência e oportunidade
g'ovelnamental, por envolverem objeto que refoge das suas cogitações, sob

¡rena de subverterem a vicla política clo Estado-poder. Já as atribuições clos

chamados poclêres legislativo e executivo só bem se levam a efeito se har-
¡nônicamente conj r"igados.

Na ve¡:dade, o Estado-poder tem duas funções essenciais, que correspon-
clem à criação cle utilidades públicas, através de ação jurídica legislativa e

executiva, e de preservação da ordem jurídica normativa e do asseguramento
dos direitos dos indivícluos em aplicando essas regras, mediante ação judicial.
Consiste a primeira no exercício da faculdacle integradora da ordem juridica,
na manifestação de lunção política, e a segunda no exerclcio de faculdade
reintegradora da. refericla ordem jurídica preestabelecicla, quando ameaçacla
ou perturbada, na manif.estação de função jr.rrisclicional . ora, se tal ocorre,
o ordenamento jurídico cle cada uma clessas lunções, isto é, clos meios e modos
da st¡a respectiva ação e cla própria ação, cleve perrencer a um ramo ãtrtônc¡mo
do direito, ante a natureza distinta clelas. [,ntão, o ordenamento jr"rrlclico
da ativictade clo Estaclo-pocler, compreenclenclo os meios e moclos da sua açãcr
e- a sua própria ação, efetuacla cle modo imecliato e direto, na consecução
do seu fim de criação cle utiliclacle pública, há de informar ramo jurídico
autônomo e uno. Qual será êsse ramo jurídico? Certamente, o Direito Aclmi-

list3ti-vo, em atenção à r'espectiva tunção. Realmente, a palavra .,adminis.
trqr" significa dirigir, go*ernar, exercer a vontacle com o àb¡etivo de obteruP resultado {¡til . Fritz Fleiner reconhece tai sentid.o ao vocábulo, isto é,
dc atividade de 

'ma pessoa frsica ou jurídica para gestão dos seus negócios,
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mesmo aplicacla ao Estatlo-poclcr {cî' "Drait Adnlit'tislratif Allemond'"0 9'

ano 1933) . Até ¡¡o '"tt "nì"to 
t'u!gar' 

-¿rclministrar 
cprer dizer traçar pro'

grama de ação " 
t*ttt"î-'å '--A"i-' qL:'o"tlo alguém se reÊere à adrninisração

de sua intlitstrta, ûe sì"ia tazencla' comPreencle a programática da ação e sua

execução, como clois moìllentos cla mesma at-iviclacle de aclministrar'

Jáoor<lenamentojuríclicolaaLivlclaclecloEstado-porler''comPreen'
clenclo os meios e moclos tln 

''-t^ 
ação e n 

"'o 
ptOp'ia ação' efetuada de modo

imediaro, mns i,,,¿rret;; ;;-;;"r;..,çao.a" ,å., ii* cte resolver controvérsia

entre as Partes' ^Pli;tl; 
; norma juríclica ao caso concrelo' há de in[ormar

o ramo jrrríclico nttt *-i"'1otnina ttireito Juclicihrio' em a'tenção Ìt sua res-

pectiva função' O"";''."' salr'o o o"lt'-'n'i""to jr-rríclico da ativitlade colì'

tencios¿r tlo Estaclo-pocter já constitltí{lo' ltt" 1"tii"* i:^li:::t" 
Judiciário'

ficaenleixacionoÐireito¡\clnrinistrarivo-oorclenatnentojurírlicocletò<ias
as suas outras at'ividacles '

llege, portanio' o Direito r\dministrarivo' o orcien"-"i::t" jurícìico clcr

Iistaclo-potie', tr"r'"nio ;;;t "" 
ação legislativa e exeottiva Cornpreende

atos jLrríriicu' p""i'-"""i u tio' ou melhor-' à srra lorma de ação negatlva'

atr¿rvéstlachamaclapolíciauctnrinistlativo,,.-.l,,".conclicionaaliberclade
t: a pro¡rriedutlt, " 1'o'itiva' medianle 1"e'i'" Jt "å' 

jurítlicos d'e publicidade'

segl¡r'ança . fi""ii'^iio cto: a:os 
-1r1.:.^:^tttt"lares' 

ou cle lomento de suas

atividacies e de atos materiais tle e*ec"çao de obr.as,e-tk.::::::ntt de selviços

públicos, em que;;;';tt comoel-icl,acles^cle coisas e prestações; os moclos de

sua efetivação, quais sejam a organizaçào juríclica clas reparrições clo Esta-

cio-pocler e Ai't'iU"içio ¿u' suas etribuiçoes' bem como de outras Pessoa$

jurídicas por êre :rÏ;J;o; desciob'amenlos do Estaclo-sociedade' e os

rneios cla sua açao' quais sejam os ageûtes proviclos'nos cargos que existeur

nessas urricla<les iunåonais, no exercício clal respectivas comPetências, como

os bens qt'" inio"tom o patrimô"1o.tio É''staclo-sociediÏ.:ï',lt outras pessoas

jurí<iicas *t"o"' î* q*" '" 
desdobra' isto é' que constituem os elementos

cle sua ação, cle que se *I"* po'u to""tt'çå áo' '"t" 
Iins' dêles se utilizando

o Povo e o próprio Estacio-pocier' l-l'os têrmos legais e na conformidade dc

irtosjuríciicosconcretoscomplementares.Exclui',"¿onireitoAclministlativo
ciualquer {unção ;;;;til";t' t:'? n'^-ut dizer o direito das partes ern con'

ttovérsia, Inesmo quantlo uma clelas';; ; ;tt"îï-i::;.ïlîiÏ;ïr'ili
blrnais Àdminisrraìivos, corn ju'isdiçào linal ern corltrover'sri

c selts órgãos olr os Particulates' t"otlo' para colocáJo fora cia jurisdiçáo

corllLlm cios lllribunais Orclinários, constitJrinclo côrtes especiais para julga'

ïnento <los casos em qlre é parte ritig^;t' estão foïa clo Ðireito r\dririr¡isra'
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tir,o c se tlcve tcr como equír'oca n posição rlos jr-rristas tlo cotttinenle curoPeu

inclt¡inclo o esrudo clêsses Tribunais, do exercício tlessa jurisclição, como den'

tl.o clo seu âmbito. A organização clelas e as slras atividacles se encluacilam

noI)ireitoJtlclicilirio.sórazõeshistl-¡ricasor'rconcepçãoexagerarlatlateoria
.lor.¡rnrnçãoclospoclêrespoderãoexplicaressaatittrde'senclojuclicantea
ativiclacle e a respectiu" o.g^rlirnção, é esfanha ao Direito Aclministrativo'

Jimltora exercida por órgiros especiais e com comPetência restriia às con-

tror,érsias efn qlte o Lsr^-.lo ,eju pa.te, informarlclo Tribunais especiais' se

pl'errcleaoDireitoJucliciâriopeloseuobjeto,Jrelasuafunçiroespecíficade
tl ilitnil con l-rovót'sias .

7. Observe-se, afin¿il, que 'se não podem conftrnclir os tirgiros do Esta-

rlo-poclel com as suas funç<-res, nem mesmo com as ações qtle os especificam'

Realmente,(lentroctaorclemjtrríclicavigenteenosregimestlemocráticos
o órgão representativo, que eslleiha as cliferentes correrìtes de opinião pir-

r¡rica nacionar, se clenomina pàder Legislativo, porque se lhe reconhcce a

Pr'elrog*at'iva principal cle lazer as leis, cle estabelecer normas de direit'o, irro.

uu¿n.À da or.clem juríclica cio lìstarlo-socierìacle, e órgão qr-re realiza, como

esJlecial cometimento, essas normas, efetivando' cle moto próprio, o Programa

.ierç,io1;orelasclispostas,seclenominaPoclerl'xeclrtivo'eseuorneiade
Iocier Jucliciário o óigio qt'e objeLiva a resolução de controvérsia entre as

parte¡i, Para asseguroi .rr^ normas e {irmar situação jurídica definitiva'
i.fo'ru o legisiati'o como o juciiciário, Para consecução dos seus lins p'e'

cípuos cle legislar e julgar, necessitam de organizar Ïepartições denominadac

s¡a$ secretarias, que realizam atividades estranhas àqueles cometimentos de

nrât¿r.i¿ìs execurivas. Demais, os próprios órgãos legislativo e judicante de'

scrnpenltam atividades meramente executivas'

Assirn, os atos clo legislativo de aprovação do orçamento' autorizando

a clespesa e receita do Estaclo-poder, como a aprovação cle nomes de candi'

tlatos apresentaclos pelo executivo para serem por êle nomeados para altos

clrgos priblicos.

P<¡r st¡a vez, ori atos clo jucliciário, cla chamada jurisdição voluntária,
qlle perante êle são processados, com a finaliclade de dar maior garantia

a êsses atos, sem que se cogite cla resolução de qualquer controvér'siä jurí'
dica e apenas ante posslvel demand.a, como o inventário de bens a sererfÌ

partilhndos e a execução dos testamentos, a anecadação e administração cle

bens tle ausentes, a nomeação e remoção de tutôres e curadores, os desquites
amig:lveis ¡ror mútuo consentimenro, e mesmo os âtos judiciírrios nos pro-
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cessos contcncioso's, enl que tenham pol objetivo a execução-cla lei' conro

c¡'anclo o -luiz, ,,,.rr.r'ä"i..tr* lt"rpu.',.u, 'is.lo.lot e preparados' voltem os

],.tl"t.t iutos conclusos Para sentença"'

Por outro laclo' o legislativo tem. competência jurisclicional nos cham¡t'

clos processo *t" t'n'i'o'i'¡ntettt'.isto ul llJ Juízos !:t1:tî" com que jttlga

os tirulares dos órgaos rlos podêres execuririo e jucliciár-io,-.po: ttiï:i:T"::

cionaisotrmâ.o,,¿..,u,roexer.cícioclassuasativiclacles'Afinal'oexecutlvo
clecicle sôbre preten;;t;; partes' aclministratiYament'e' na' defesa clos seus

clireitos, frente ao Estaclo-pocler, e pune, clisciplinarmente' os seus próprios

agentes públicos, Ji;;;;;tá"o "gt'to'' 
po' fol'u' {uncionais' É verdade'

na maiolia dos países' que o Juízo 
politico 

'å 
restringe a afastar o agente Pir-

lrlicocloséucargoeainabilitá-loparaoexercícioclefunçõespúblicas,caben.
clo ao jucliciário a aplicação cle 

.outrirs Penas acaso 
:"bít:tj:^t^, 

a clecisão clos

<lireitosclaspartespeloexecrrtivosãostrscetíveisrlereapreciaçãopeloju.
cliciário,emesmoosPlocessosaclministrat'ivoscleptrniçäodossetrsagentes
se sujeitam ao exame äo jucliciário para verificação, se foram ol¡servadas as

formalidades legnis e " 'i* 
oto""tt abuso de Utt:ll:":".:plicação das pe'

nalidades' Nno obstå;; ;*^' ativiclacles têm um asPecto' se nãto plenamente

jurisclicional, ao menos qllase judiciais' 
rs; através dos

Por fim, o executivo também PÏescre\¡e atos normalrv(

regulamento' p'o'ntttguclos para aut' "*"t"çao 
às leis' impondo regras de

concluta aos partlculo-"" oirt"oltnente nestas contidas' sem falar nos regu-

lamentos i"atpt"al"tt' o* ¿t uAmi"i't'oção e zutônomos otl autorizados'

cte normas i"""";;;;"cla ordem juríclica' acolhidos em muitos países; e'

nlesmo, através cle instruções aos seus agentes Pot'o :o"t":ução 
cle obras e

serviços pirblicos' 
^it"' 

L ¡tlaitie'io' outrossim' baixa regimentos norma-

tivos, para regular a marcha clos seus respectivos trabalhos '

Cacla um dêsses atos juríclicos' conesponclentes às'diferentes ações do

Estado-pocier, tem, além clo 
"''t 

to"tt'*"to*o t'pttificação da respectiva

r¡atureza, .,m uolo, formal, isto é, o *a..-r.gi*:, q".. lhe empresta particular

fôrça e corresponcle a elemento da sua tf"iteti"'-Oït:ij^t"i' além de ser

matéria da regra;;ttil imperativa' geral' abstrala ¡ 
imlessoal' como ex'

pressão c1o poder iegislativo' tem um 
"aalor 

formal' de se impor' imediata'

mente, de modo superior' a qualquer -u"itt'tuçao do Estado-pocler' a tôdas

as autoridad", t"oåi' e aos comPonentes do Estaclo-sociedade' e de se impor'

aincla, oirt.rolmerri;;.,.}- necessiãude de se apoiar em ïegra anterior' às suas

prescrições, fi*itoã" no "tt 
poder tão-sò*Å'" pelos textos constitucionais'

e, destarte, a sua f6t'ça iu'rídica consiste no seu caráter de inovar' cle manerra
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absoluta, a ordem iurltlica' derrogando a anterior' denno da estrutura cons-

titucional vigente' Por sua vez' a' sentença' além da sua naturcza de reso-

lução de modo emin;;; .or,rroo¿rriu jurldica entre as Partes' para apli-

cação do clireito no caso concreto' tem um aalot formal' que consiste no

trânsito em julgado ¿ïï"a'eo profericla' insuscetível' ao dePois' de modifi-

cação até pelo próprio ¡ulgador' : qtt.traz em conseqüência af6tça iutídica

consistente ,,o .,'o¡ã""ìJento da coisa julgada'- Afinal' o-ato executivo'

além cla sua narurez a de realízação corr.r.tJ do 1"i, como participante da

ação rlo Estado-poder' tem o aalar .fortnal 
de presunção de verdade' e i"l

consiste em inclepentl;';;; princlpio' cll"Prova' :-gotl:t 
t"1-l:td" logo' exr-

gível, o que traz, t;;';;Jdê"tiu' u ¡'5iça iurídica de-allotutela' ou seja'

a possibilidade ¿e 
"t'to-e*ecutoriedade' 

q"utao não obedecido' e de decreta-

ção da sua nulidad" î" ""og"ção 
pelos próprios órgãos (continuoJ '
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